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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais necessários para a 

instalação de câmeras de segurança no Depósito da Secretaria Municipal de Saúde, visando 

garantir maior controle, proteção patrimonial e monitoramento adequado do local. 

1.2 Das descrições e quantidades: 

 

Item: Descrição: 
Uni. 

Med. 
Quant.: 

Valor Uni. 

Estimado: 

Valor Total 

Estimado: 

01 Mangueira corrugada 1/2 Metros 50 R$ 2,26 R$ 113,00 

02 

Cabo coaxial para CFTV: 2 vias de 

alimentação, cobre 26 AWG; Capa 

isolante em PVC. 

Metros 100 R$ 1,37 R$ 137,00 

03 
Caixa para CFTV: Material em plástico; 

Montagem em parede ou teto;  
Unidade 10 R$ 26,25 R$ 262,50 

04 

Rack 3U: Ideal para projetos e 

instalações de switches, OLTS, sistemas 

de Telecom e CFTV; com chave. 

Unidade 01 R$ 522,50 R$ 522,50 

05 Abraçadeiras condulete 1/2 (Cinza) Unidade 150 R$ 3,47 R$ 520,50 

06 Buchas 5 com parafuso CHP 4.0 x 20 Kit 300 R$ 0,53 R$ 159,00 

07 

HD 1 Tb: para uso em CFTV até 64 

câmeras; Estabilidade na gravação de 

dados; Baixo consumo de energia e nível 

de ruído; Interface SATA de 6 

Gb/s; Classe de desempenho (RPM) 

5400 RPM; Cache 64 MB. 

Unidade 01 R$ 559,30 R$ 559,30 

08 

Fonte chaveada 15A: Filtro antirruído 

para imagens mais nítidas e livres de 

Interferências; Alimenta até 64 câmeras 

HD; Multiuso: CFTV, redes, controle de 

acesso, automação, fitas LED, som 

automotivo, entre outras aplicações 

12V.; Proteção total contra surto, 

sobrecarga e sobrecorrente; Chave de 

seleção da tensão de entrada (127 / 220 

Vac). 

Unidade 01 R$ 187,82 R$ 187,82 

09 
Conectores BNC com mola: Instalação 

Interna. 
Unidade 10 R$ 3,07 R$ 30,70 

10 Buchas 10 com parafuso sextavado Kit 04 R$ 2,49 R$ 9,96 

11 Brocas vidia 5 Unidade 02 R$ 8,94 R$ 17,88 

12 Extensão de 03 tomadas 10A 5M Unidade 04 R$ 43,09 R$ 172,36 

13 
Tubo Eletroduto Para Condulete 3/4 

Barra De 3 Metros (Cinza) 
Unidade 03 R$ 41,84  R$ 125,52 

14 Caixa De Condulete 5 Entradas 1/2 E 3/4  Unidade 02 R$ 29,59 R$ 59,18 

15 Tomadas duplas 10A para condulete Unidade 02 R$ 21,89 R$ 43,78 

16 
Abraçadeira Condulete 3/4'' 25mm Pvc 

Cinza 
Unidade 10 R$ 5,54 R$ 55,40 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

A
S

 E
D

U
A

R
D

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 P

E
R

E
IR

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/E
99

58
A

D
01

6C
A

49
F

E
9A

63
3D

95
B

78
35

82
1

P
ro

ce
ss

o 
15

49
5/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
A

S
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
E

R
E

IR
A

 e
 C

IN
A

R
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
IL

V
A



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

Secretaria Municipal de Saúde  

Fundo Municipal de Saúde  

Setor de Abastecimento 
 

 

17 
Adaptador Ligação Condulete 4x2 E 

Eletroduto 3/4 (Cinza) 
Unidade 04 R$ 3,30 R$ 13,20 

18 Abraçadeiras nylon 30cm Unidade 300 R$ 0,28 R$ 84,00 

19 

Câmera: Alta Definição de Imagens 

FULL HD 1080p; Protocolo MultiHD – 

HDCVI, AHD-H, HDTVI, 

Analógico; Lente 3,6 mm; Ângulo de 

visão horizontal 98°; Ângulo de visão 

vertical 51º; Alcance IR 20m.  

Unidade 02 R$ 452,14 R$ 904,28 

Total estimado: R$ 3.977,88 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Justifica-se pela necessidade de reforçar a segurança patrimonial do Depósito da Secretaria 

Municipal de Saúde, ambiente que armazena materiais, equipamentos, insumos e demais bens 

essenciais às atividades da pasta. 

2.2 Considerando o fluxo de entrada e saída de itens, bem como o elevado valor agregado de diversos 

materiais estocados, torna-se imprescindível a adoção de mecanismos que permitam 

monitoramento contínuo, rastreabilidade de movimentações e aumento da segurança preventiva. 

2.3 A instalação de câmeras de vigilância constitui medida eficaz para reduzir riscos de furtos, 

extravios, acessos indevidos, danos ao patrimônio público e irregularidades operacionais, além de 

proporcionar maior controle às equipes responsáveis pela guarda dos bens. 

2.4 A aquisição dos materiais necessários à instalação visa garantir que o sistema de 

videomonitoramento seja implementado com qualidade técnica, estabilidade, durabilidade e 

conformidade com as normas de segurança e infraestrutura, assegurando funcionamento adequado 

e contínuo. 

2.5 Assim, a contratação é indispensável para promover maior proteção ao patrimônio municipal, 

otimizar a gestão de almoxarifado e garantir a integridade dos bens públicos, atendendo às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1 Os serviços a serem prestado enquadram-se na classificação de bens comuns. 

4. DA ENTREGA 

 

4.1 Deverá ocorrer na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Profª Maria Emília Esteves, 617 – 

Centro – São José do Vale do Rio Preto, RJ. CEP: 25780-000 | Setor de Abastecimento | Em 

entrega única. 

4.2 Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, de 08h30 ás 16h00.  

 

5. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

 

5.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde através dos 

servidores informados abaixo: 

• Lucas Eduardo de Oliveira Pereira (mat.: 6254); 

• Cinara de Oliveira Silva (mat.: 6422). 

5.2 O frete, carga e descarga será por conta do fornecedor até o local indicado. 
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5.3 O objeto deverá ser entregue com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento 

da autorização de fornecimento. 

5.4 O não cumprimento do disposto no item 5.3 do presente termo acarretará a aplicação das 

penalidades previstas no edital. 

5.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do edital e seus anexos. 

5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.  

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 

mediante recebimento definitivo e de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

6.2 A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o serviço não 

estiver de acordo com a especificação e demais condições estabelecidas. 

6.3 O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar o serviço e quantidades fornecidas e 

seus respectivos valores, informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o número da 

conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

6.4 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 

Contratante. 

6.5 Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização 

do contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da 

fiscalização, quando for o caso. 

6.6 Em caso de a contratada estar irregular junto à seguridade social, o pagamento estará suspenso até 

que a mesma se regularize. 

6.7 A empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança e comprovação de que 

cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com o FGTS; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Elaborado por: 

Lucas Eduardo de Oliveira Pereira 

Setor de Abastecimento 

 

 

Revisado por: 

Cinara de Oliveira Silva 

Assessora de Planejamento da Sec. Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

E9958AD016CA49FE9A633D95B7835821

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E9958AD016CA49FE9A633D95B7835821

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E9958AD016CA49FE9A633D95B7835821
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